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 CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 064/2021

Processo Licitatório nº.: 020/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico: 011/2021	
Fiscal do Contrato: Julio do Reis Pereira
Gestor do Contrato: Hélio Rosa Maria da Natividade

[image: C:\Users\PPO-USER\Downloads\APROVADO _D (1).png]Por este contrato de fornecimento, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva, CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário/MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 18.209.965/0001-54 situada ROD BR 381 - RODOVIA FERNAO DIAS,  BAIRRO BANDEIRANTES,  CONTAGEM/MG, CEP 32240-090, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a). MAXIMINO PINTO RODRIGUES, inscrito no CPF nº. 014.335.046-34, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs. 8.666/93, 10.520/2002, e Decreto 10.024/19, Decreto Municipal nº 1.183/2020 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O presente contrato decorre do processo licitatório nº. 020/2021 por meio do Pregão Eletrônico 011/2021 regido pelo disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, e demais normas pertinentes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SECRETARIAS REQUISITANTES
2.1. O presente contrato tem como objeto a Aquisição de Minicarregadeira conforme Convênio Plataforma + Brasil N°905089/2020.
2.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 020/2021, Pregão Presencial nº 011/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.1.2. Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento.
3.1.3. Responsabilizar-se pela designação de servidor para recebimento e conferência do equipamento entregue pela contratada.
3.2. São obrigações da CONTRATADA:
3.2.1. Cumprir fielmente este contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
3.2.2. Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução deste contrato;
3.2.3. Será de responsabilidade da contratada a perfeita execução do objeto deste contrato.
3.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento.
3.2.5. A contratada deverá se responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: remuneração dos funcionários, eventuais despesas com transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações por rescisões e quaisquer outras que forem devidas, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
3.2.6. Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUARTA – SEÇÃO XXI - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1. A contratada se responsabiliza pela entrega da máquina, no Departamento de Estradas e Transportes, em Presidente Olegário – MG, CEP 38750-000, sem nenhum ônus para o Município, em até 120 (cento e vinte) dias após o recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento, que será encaminhada para o e-mail informado na Proposta de Preços (Anexo I).
4.2. A entrega técnica deverá ser realizada por técnico especializado, na oportunidade, deverá apresentar a máquina num geral e detalhar cuidados com a manutenção preventiva e a operacionalidade do equipamento, esse atendimento deverá ser gratuito.
4.3. A entrega não efetuada no prazo determinado anteriormente sujeitará a contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes;
4.3.1. Ao participar deste certame, as licitantes se comprometem a acompanhar o e-mail informado no ANEXO I para apurar o recebimento de NAF;
4.3.2. Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão tolerados pequenos atrasos;
4.3.3. Após transcorridos 20 dias consecutivos, constatada a não entrega do equipamento, a empresa será notificada extrajudicialmente.
4.4. A máquina, mesmo entregue e aceita, ficará sujeita à substituição, desde que comprovada a preexistência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade que comprometam a integridade da máquina.
4.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega do item;
4.6. A contratada ficará obrigada a aceitar de volta, o item licitado, na hipótese de recusa pelo Município, por não atender as exigências do edital.
4.7. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber o item em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório.	

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. Os recursos financeiros para o pagamento da máquina serão alocados de acordo com valor de convênio e contrapartida. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela concedente.
5.2. O pagamento será efetuado pela Contratante, por processo legal, em até 15 (quinze) dias consecutivos, após o recebimento definitivo da máquina 
5.3. Será efetuado através de crédito em conta bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número da conta, o banco e a agência, junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo.
5.4. A nota fiscal/fatura eletrônica deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, bem como de acordo com a Autorização de Faturamento.
[bookmark: _GoBack]5.5. O gestor, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado 
somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.
5.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.
5.7. O presente contrato tem o seu valor de R$263.000,00 (Duzentos e sessenta e três mil reais), conforme tabela transcrita:
	Item
	Descrição
	Marca
	Quantidade
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

	0001
	MINI CARREGADEIRA NOVA, ZERO HORA DE USO, ANO DE FABRICAÇÃO MÍNIMO 2020, POTÊNCIA BRUTA MÍNIMA DE 56
	NEW HOLLAND
	1
	UN
	263.000,00
	263.000,00

	Total do Fornecedor: 263.000,00

	Total Geral: 263.000,00



6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa com a aquisição correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 2021:
Ficha: 553 – Fonte de recurso do convênio 1.24 – Fonte de contrapartida 1.00.00
6.2. Havendo necessidade, poderá ser acrescentada nova dotação ao processo por meio de apostilamento de ficha.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO CONTRATO E DO PRAZO
7.1. Esta contratação terá vigência por 6 (seis) meses a partir da data de assinatura do contrato.
7.2. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade com o art. 57 da lei 8.666/93.
7.3. Não haverá reajuste contratual.
7.4. O MUNICÍPIO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, respeitado o prazo de validade da proposta, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.
7.5. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
8.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses, entregando ao gestor do contrato, o Termo de Garantia do Fabricante, contra defeitos de fabricação, bem como, contra vícios redibitórios no que diz respeito a falhas ou defeitos ocultos existentes no objeto passível de o tornarem impróprio ao uso a que se destina ou lhe diminuir sensivelmente o valor, de tal modo que o ato não se realizaria se esses defeitos fossem conhecidos;
8.2. Deverá prestar assistência técnica, devendo disponibilizar de mecânicos itinerantes, veículos equipados e peças genuínas para eventual reposição, seja manutenção preventiva ou corretiva durante todo o período de garantia.
8.3. O prazo para substituição das peças danificadas e prestação dos serviços de mão de obra, que estejam dentro do prazo de garantia, será de até 7 (sete) dias consecutivos;
8.4. O início da contagem do período de garantia dar-se-á após o recebimento definitivo do objeto.
8.5. Para fins de reduzir as despesas futuras com deslocamento de técnicos para manutenção (após o período de garantia), diminuição do tempo de atendimento e fretes de peças, o fornecedor deverá possuir concessionária autorizada a uma distância máxima de 250km do Município de Presidente Olegario.

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1. A recusa da contratada em fornecer o equipamento no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
9.1.1.advertência, que será aplicada sempre por escrito;
9.1.2.multas;
9.1.3.suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;
9.1.4.indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição do equipamento de outro licitante;
9.1.5.declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
9.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por dia de atraso na inexecução do contrato;
9.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do fornecimento, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
9.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição;
9.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
9.6. Extensão das penalidades:
9.6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a) retardarem a execução do pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 19 de Março de 2021.


	
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
Rhenys da Silva Cambraia
Prefeito Municipal


	
JÚLIO DOS REIS PEREIRA
Secretário Municipal de Agricultura, pecuária, abastecimento e Meio ambiente
	 
BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Maximino Pinto Rodrigues







TESTEMUNHAS: II- ____________________________________________________
Iago Luiz dos Santos CPF.: 121.798.376-74

                                 II - ____________________________________________________
Eliana Martins dos Santos CPF.: 048.033.626-10
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APROVADO

Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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